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Superintendência 

 

 

Portaria - SEI nº 387/2026/SUP/HU-UFSC, de 14 de maio de 2026. 

 

 

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNI-

VERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições e de acordo com o Pro-

cesso nº23820.008782/2025-33. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR como coordenador do Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional 

(PCMSO) do Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa Catarina o servidor CLEBER 

GONÇALVES JARDIM, Médico do Trabalho, SIAPE 3129***. 

 

Art. 2º REVOGAR a Portaria 135/2025/SUP/HU-UFSC, de 04 de junho de 2025. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

(Assinado Eletronicamente) 

Nélio Francisco Schmitt 

Superintendente em Exercício 

HU-UFSC/HU Brasil 

Portaria - SEI nº 1929, de 18 de agosto de 2023 
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Unidade de Administração de Pessoal 

 

 

Portaria - SEI nº 061/2026/UAP/DIVGP/GAD/HU-UFSC, de 13 de maio de 2026. 

 

 

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PRO-

FESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Pro-

cesso-SEI nº 23820.010823/2023-90 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria 

- SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de serviço nº 518, de 09/01/2019 e considerando a 

Portaria - SEI Nº 1929, de 18/08/2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1620 , de 18/08/2023, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR SORAYA VASCONCELOS RODRIGUES, matrícula SIAPE nº 339****, 

substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Sistema Urinário, do Hospital Universitário da UFSC, 

filial da Ebserh, nas ausências e impedimentos do titular. 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação. 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Nélio Francisco Schmitt 

Superintendente em exercício do HU UFSC 

Portaria-SEI nº 1929, de 18/08/2023 
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  Comissão Permanentes de Processos Disciplinares 

 

 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

PORTARIA nº 016/2026 CPPD/SUP/HU-UFSC, de 13 de maio de 2026. 

 

O Superintendente, no uso da competência que lhe confere o art. 19, inciso III, da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar da HU Brasil, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Instaurar Investigação Preliminar, destinada a apurar os fatos e eventuais responsabili-

dades administrativas de que trata o Processo SEI nº 23820.013058/2025-21. 

 

Art. 2º - Designar a empregada pública Sandra Regina Sallet, Matrícula SIAPE nº 217****, 

ocupante do cargo de Psicólogo - Psicologia Hospitalar, lotada no HU-UFSC, para atuar como comis-

sária. 

 

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

 

Art. 4º - Atribuir a carga horária de até 6 horas mensais à comissária, para que desempenhem 

suas atividades de coleta de informações, tomada de depoimentos e elaboração do relatório final. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Nélio Francisco Schmitt 

Superintendente Substituto 

HU-UFSC/MEC-HU Brasil 

Portaria Fixa-SEI/EBSERH n° 1929 de 18/08/202 


